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I - Atos do Poder Executivo 

Edição: 2412/2023–|01| - Data 01/03/2023  PORTARIA N.º 021/2023 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no uso de suas atribuições legais: 

 
                                      NOMEAR 
 

                                   Art. 1º - A Sra. LIDIANE SILVA GONÇALVES, portadora do RG nº 9.288.344-2 

SESP/PR, para ocupar o cargo de PROFESSORA SUBSTITUTA TEMPORARIA – CLT, da Prefeitura 

Municipal de Nova Santa Bárbara-Paraná, conforme habilitação no Processo Seletivo 001/2022.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
Nova Santa Bárbara, 01 de março de 2023. 

  

 
Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 
 

Edição: 2412/2023–|02| - Data 01/03/2023  PORTARIA N.º 022/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no uso de suas atribuições legais: 

 
                                      NOMEAR 
 

                                   Art. 1º - A Sra. JANAINE MENDES TAMAKI, portadora do RG nº 13.866.991-2 

SESP/PR, para ocupar o cargo de PROFESSORA SUBSTITUTA TEMPORARIA – CLT, da Prefeitura 

Municipal de Nova Santa Bárbara-Paraná, conforme habilitação no Processo Seletivo 001/2022.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Nova Santa Bárbara, 01 de março de 2023. 

 
Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 
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Edição: 2412/2023–|03| - Data 01/03/2023 

PORTARIA N.º 023/2023 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no uso de suas atribuições legais: 

 
 

                                      NOMEAR 
 

                                   Art. 1º - A Sra. KEVILIN PATRICIA DE LIMA, portadora do RG nº 14.149.225-0 

SESP/PR, para ocupar o cargo de PROFESSORA SUBSTITUTA TEMPORARIA – CLT, da Prefeitura 

Municipal de Nova Santa Bárbara-Paraná, conforme habilitação no Processo Seletivo 001/2022.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 
Nova Santa Bárbara, 01 de março de 2023. 

 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 
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Edição: 2412/2023–|04| - Data 01/03/2023  PORTARIA Nº 002/2023. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara – Paraná, 

RESOLVE, no uso de suas atribuições legais: 

NOMEAR 

               Art.1º - KHAWANY RUSSI DE ALMEIDA, RG nº 15.031.890-4, para o Cargo em Comissão 

de Assessor Executivo, conforme estabelecido no Artigo 17, II, do Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná. 

 

             Art.2º - Como remuneração pela ocupação do referido cargo, o contratado fará jus ao valor 

correspondente ao Símbolo AG01 conforme Anexo III (Art. 18), do referido Plano Cargos, Lei nº 

756/2014, valor sob o qual incidirá os descontos legais. 

             Art.3º - A Carga horária do referido cargo respeitará o disposto no Artigo 2º da Lei nº 

1.094/2023. 

             Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 (um) de março de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se 

 

Nova Santa Bárbara, 28 de fevereiro de 2.023 

 

 
 

    ALAN BATISTA CARNEIRO 

Presidente da Câmara Municipal 

 
 

       Não há publicações para a presente data. 
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II – Atos do Poder Legislativo 

III – Publicidade 

http://www.nsb.pr.gov.br/portal/publicacao/diario-oficial-online

		2023-03-01T16:52:54-0300
	Brasil
	MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
	Assinador Serpro




